
ffi ESTADO DA BAHIÁ
FUNDO MUNtCtpAt DE EDUCÂçÂO DE SqJrO SOARES
Av. José Sampaio, n0 0t, pÍádlo, CemÍo, Souto So.Í.t - g.ht., CEp 46,!tE!ü)O

CoNTRATO DE pRESÍAçÀO DE SERV,çOS tf u6/i/r/it2p§!Fu5
ASPENSA N'O,8/iM??FNEU

,/,,STRUre,NTO COilÍNAruAL AI,€
CELEBRAil ET'RE S' O UUITIC/PIO É
SOUTO §OÁRES, Á7RAUÉS DO FUNDO
HU'üCIPAL DE ET,,JCAçAO E A EXfrESA
LIDER raattspoRre E óEnwgos L ociçaa
EIREU

t - CONTRATANTES: A pREFE!ruRA nlrflt0,pAl DE SGdrr} SO^f,ES - ESr46r6 IA BAHIA,através do FUNDO HUNTCT2AL DE EDLíêÁ.çÀO, pessr Juíícfiâ cb aÉlo p6btb, irwto no cNpJ no30.6o7.38tw1-92, situada na Av. José eerein sanpan, n oe, aintro,- §odo- úÃãúÁ',-*n arrtdenomtnada ?oNTRATANTE e a emprc'o üoea raausrÚr.rE E ltERúós trcÀüo aneu,Pessoa Jurídica de üreito prt ao, iàsita no cNpJ no 32-.sn.6g7/wot-td, rprr, &'à'-Rua ftsxLaureano Pirês, 44 B, Sala, Centrc, *braBA, CEp: 46.K)O4O0.

ll ' REPRESEMTÁNrES Rêpr€srrfám I â1NTRATANTE o PÉ,,ir(. Hunici4, ÀNDRÉ Laszl4pep cllnDosq brasit.i,'., i,t*íb RG n. zlootáioaspan §spnÀíétr'rr-õtà.es7:,es
04, resi&nte e donieirido na Ru Güôria *nryio, ff 47, ccnta, resúa Gdads, e d @stata cb FuÍwyllclpalde Educeção, a sr. zAtRA BARBoSÀ oe souà exaÉiõÉ,-pãÃJôia a Éij'ôi sw.aaso7fssP-BA, e CpF n" 001 .31999-er6, /erxre/rÍê e úmic iacb na Rua aúiia *npao, p u, cent o, ,reeacid*, e a ÇoNTRATADA o sÍ. JAroLroN BAÍtsrA or Ouvane-tãiíã,'wiàiÇ'o aa *1387fi3fr5 ssp/BÁ e cpF nc 038.047.74íga, relsktente ê tuniciliado'm nua tdai sitva 

-uúrxo, 
sa,Centro, Jotu DouraMA, CEp: 44.92O400.

lll - DA AUTORTZAÇÃO DA LtClrAçÃO: O üe§nte Contí. o é @tebú dn irrxraÍlraid (b &spen§a deLicr:aéo no O3T20ZZFMED|, q.E faz *,tte intagrante e @mplên ql ar e @riio,-;^à n ,êteest lêSse corlido.

l.v - FUN-DAMENTa LEGAL: o pÊ§rfu c.ôtffio é Íêgt o perâs dáü$rras e @ i@ t * @nt{!as, pre
Lei 8.6668.3, e d€.meis normds legais Ntinentes:

Esla contatação tez ugente e l@súia devi& ao fato & que lr,tnê o cti§Íú @m e ,E,ge<r}ra WbÍdos sêrvigos, @níoÍrnê 
"oíría 

,,os auÍos da dispoasa e )o i*, o uuniapa-nrg§.íãàq nowprocêsso licitatório, o que lel q@§* demanda tenp dáviao aos atos a'p,oosso, o qua .*á e,andamento.
gonlideÊnb ser o obieto ú refericb @ntato de caráÍer êssa/da/ e da eltíema impoÍtância para ofuncionamento das aôvdadas êsÉo/aês rresre MunicÍp,o, que náo p*m sr int*nnploaiaiiiià*ara 

",con§derancb cumryir o g./€ esseguftr a tei s."gueg6, aB - bi b EüÉ,toc^t á e:gs õ; Édr@Nacional, cpnconitante @m a Lei n.o lo.T(nnoo3, que &stacp a resrytsr,birtdrdp * ii*í* *o otransptte escolaL quer seja, de transr,ftat I elunos m€/,icurfu em sts B& ensirro,
Fundamenta-se o prco,nta @ntrato no a,t. 24, vt da Lei g.6g&sa, querrü ,azi'qw "noô casos dêemergênciâ o.r de c€lemidedâ pública, quando caradeÍizâda uÍ!àrc;a a€ aHrdÉi,rÀ; d. 

"úreçüo 
q*possa ocâsio.ar prguízo ou compromsreÍ a sogurança de pessoaj obras, s€íviços, eqrFcnentos e ourogbêns, públicos ou p8Ítiorlâr6s, e sdnente para 

'os bàs nêcs$&ios ao'aenaimento oã- 
"it.,uçaoêTsígênoal ou caramitosa e paÍa..as pgrcêrae.de obr€s e sêrvi(rcg $J€ possâÍr s€r 60ítdrrÍdes no pra:rp

máximo de 180 (cento ê oitenta) dies cons€ctrivos e inint€.ndos, contaOos da orcorÉncia de €m€Ígênciaou calamidadê, vedads a proÍÍogdo dos respeclivos contrdú..

âIÁUSULA PRTHEIRA. N o8Jãro

1 1 Constitui obbto a @r,trataçh e.mê{ganad cts_afiprcsa esqciafrzedo pera a píogqg5 ct6656yyi;os ôtranspotte ês@/ar dos atunos matticd*s na ftde prtuxá uur*sr»t-cp EnArc, iim -r»nro'aa x*E§edual ndiante @nvénio, na zone n,íar e uÍbana do nnictpa *'*ua sÀirs, pa,a, ririoà aa g

/n
I



- ffi/ ESTADO DA BAHüÀ

FUNDO MUNTOPAT rrE EDUCÂçÁO DE SOUTO SOÂRES

Av. ]osé S.mpalo n. 08, PÍédio, CÊntro, Sorno so.Í.t - Brhh, CEP tlaqp.{Xro .

CÍ{PJ :m.607.:l8v@o1-32 - Tel: Í0751 3319-Zt5o I Zt2S

d,as do coí|êrte á no, @níomiê linhas e Íoúâiros derindos na Planitha üçã,me hb da P!f, @n§Í,,íe no
PÍôÉsso.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçÃO DAS PÂRIES

2.1 Alem das obrigaç&s resultantes da ob§El'váncia da Lei 8.666ê3 são oÔngBções da COI,ITRATADA

2.1 1. Realizar @m seus prúpaos neios, o újeto &§e @nfuq de aúú @rn âs ,rêoêssrdades
da S@retaia de Transrytes ou dê .s€crêtaia Municipal & &ucdçb.
2.1.2. Atendq am prontidão as r9damaÉes pr !€,fie do fisf,€,l da Mratatl& it dicaú ,Élo
Municípto.
2.1 .3. Manter todas as con(fções de húilitaéo exigidas no pÊífile @nÍ&.
2.1.4. Manter o veículo em rÉ,,íeitas condi@s de u§, *mpÍa rau§a&, @m múuten*
a&quaü e devidamente limw.
2.1.5. ManEí o veiculo @m Íodos os rúspos,üros de qurarya arigitlx opla lqisláol,É peftinenúê

de a@rdo @m o CMigo N*iü?€,l & T,ánsito, Ílo,mas cb CONIR,AN - CorÀserr,o Ntional de
Trânsito e DETRAN - Depeiame o E§adualde kalrsiÍo do E§ado da E8,ia.
2 1.6. Resporlder f€.la *guÍatv total do transcoíe, sondo de sua /9qpoÍrs8Ü,d€d€ quaquer dano
o@ni& @m os passagênos e co.d./ioras durante o É,cur$.-
2.1.7. Cumpnr os honárros e lrajrÍDs fixados Fla Sec,eísn, de IranspoíÉs abu cb Ecl@o,
sendo grre esfe soírBnte p*á ser alteredo fll€diante autotizaçáp êscÍrla da§6s secTcúaÍias;
?.1.8. Tratet @m @ÍÍas,a os sruros e os agent€s & frdiz*tu de úúÍalante;
2.1 .9. Manter §€,mpre atualizado o §pgu/o oôÍ,gafóno a os so![ÂiÍ,§as d(frfiIentas:

a) CarteiÊ ú Habilitação do Condutor - CdegoÍia @flrpetÍvC @n o v*üb e frans,páe
&alu§;

b) Comprovafte @ apavação anr curso eso€,ciüzú (aft 13E, V cb CNT);
c) Comprovante de nb ter @fieticto nenhuna in@ grave an gnvlxima, dt ainda *r

reincidente cte infrução m&ia durantê aE dozê rrlf'mos rDsês;
d) Comprovante & lnspoçáo sêír,astre I (a olwne M. I § cb CNO;
e) ceftifrcacb da Propnffi ú vel@lo (cRv);
0 CeÍ1ifrffi de Regisfío e Licf,,rcienr'nto b Vetdh (CRLV), §tú q,E qlúuer

altera& ou en isslro cte now dorlurÍrerúo, dar,€íá ser eno ninhsÍ& ófia a §tü
rêso€,nsávd No @ntr* da Poftütura.

2.1.10. Permitir aos oíEarBgados da fr*aliza@ o r,r/rú acesso, on qt&uq éW, eo§ voÁãrlrs
desÍr/,ados âos sen @s @tüat dos;
2.1.11 O @ndutot deverá realizar os saÍv,@s ooír, t}onbricráde, po,rssoaafszto e @m tÍaiês
adequados.
21 12. Comunicar a @ntratante quando houver trw de motoi§a 6 apíeg,ntat os deln entoÉ
obngatónos para o servp-.
2 1.13. Aceit nas /rres/nas ondi@s anlntuais os acÍÉsgíps ou supÍês8õt9 que e fizeram
nêc€ssáíras, no valor total dualizú do @ntêto ,p limite * até 2596 (vit#a airro N ênto).

2.2 - Além das obngáçÕês /ssulÍanÍes da ú*Nencia da Le, 8.666193 slro oôí,94çõe§ & CONTRATANTE

2.2.1. Cuwnr bdos os @mgDmrssos ,ínaÍ,ceiÍ6 assrrn rdos coí, a CONTRAÍADá',
2.2-2. Nolficár, fc,mal e tqnÊ§ivemenla, a CONTRATADA &brc Es iÍqdatid* oà§âYádas tp
cu m pi ne nto úsle ContÍato.
2.2.3. Notif:(€,r a CONTRATADA pí e&Ítto e @m aniEEÉdÉ-,Írcia, §bÍe m,lt s, @ffi e
quaiquer débitos de sua re§{p,n§€fi§dade:
2.2.4. Aplicer as sençÕes admini§í'/tivas oontrat&as pêíünen es, dn â§ cb tndim&/,lÉ,Ído'.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAçAO DOS SERY'çOS

3.1. A contratada iniciará a pÊ.íaçáo dos servi@s no pmzo máximo de dé 24 (vinú6 e qu€lto) l'o/,r,s a
contar da dat6 de emissáo dd ordem de §€/viçr,s, expedida atraÉs b §oÍ do @n06l.",nta

B



I
§%

ESTADO DA BAHIA

iuttoo t,tut ltc,pru or touclçÂo ot tgglg SoARES

1". jJ S.lnpr,o, ne ot, PÍédto, ctíttÍo, sdrto soÚÊt - s'L' CÉP ir69!D'@

Cxpl 3o,eO'l.S8rlOOO1'32 - Tel: (0?5! 333$2t5O / 2128

i.? - Os veículos deverào estar em peieitas @ndi@es de u^y e manutefta @túa com todos os

d,spositivos de seguranç exigtÃpal üit"çe" prtircnte - C&igo Nacional& Tánsito'

3.3 - Os veiculos deverão í}cÍnoitar de íorma a facilitar o trens@rte das alunos dos lu'7tos /especfivos'

3.,í - caso ocoÍa quebra b veículo' &fe:'to mecéniú' o! 
"9-'-y 

im@imento de tran$f,r'.e dos aJuí}o§

deverá a contÍatada' pro,idenaaii im*iàtamente' às "'""'*p"n*s' 
outa velcuto' aas 

"x's?oas 
a ndiSes

exgtdas neste @ntrato. 
de seu

3.5 - En caso de |rrêgulandacb não sanada Fto *!y::"P' a Admini§raçáo' pat meto

representante. reduzra at"-o oi"tot wridos à encaminhará á "ut*d"* 
*rr,retnle pera qE seiam

'Í(,imaclas as providéndas legats pedinenles

3.6 - Ém caso d<i necessrda@ de provk,ências por pade do @ntêtado' os prezos Wa peç/,afi'ento §râo

sr/spensos e conslderada , p;;:çâ;';;";;6; ãÀ átrà* sule,tanito'o à apticação cb mufta §bre o

valot considerado em atras 
",'-'íirc'*" 

o ""o' 
u outras saÍ@'es estaàoÉodâs rE bi e nege ato

conv@atório .

3.7. o @ntratdo deveÍá exea]taÍ os seMços de transpo,te de forma e úender a netr,ssiú#- da

Secretaia Municiql ae eaucaãi oa-to*''" po'"lo't't"' o a*s* de iodos â'unos as e§r,las da rcde

Dúbhca de ensno, tanto nos h",;;;;;t;;i;A"êm sata oe auta i raorno' anlorne ctonqramas & tinhas

e tocalidades, @endo a s""ráiir"o.*'io*áçtó í Ãarnisraçh e*aren,r,r hotáios q"e pos§'ôit,Íe a

melhor execuçáo dos serú@s'

3,8. A PÜfeitura manterá @ntato através & enderep el?tr.ôn'@ hcúa*,oc)lo,§íj}.Itos[,âre§ ba gov'br' ou

outro *mait inramado, P, ;;i" d;';;i 'áio'xi 
*nt'to' 

-ia"effi@ w o'ÍÍos 
'bÍos 

§erá

@m ú nicado aos intei'êssâdos.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CON0/çôES DÊ PAGANENÍO

4 1. O valoÍ globat da /j'rJsfaç/rdo§ serv'ços' ora @t rata& á de R$ S9''356' fi ((il@ntos e novente

reais. trezentos e ci*uenta e seis mil e cinquenta rentauos),-paía-õ p'i* * OS Ueq ]H;-iSTf'J"à;"i*'iiã, a" àí-nôtai,in @;ràntos e ,nnenta.g. ri,: r,,. soÍBcsnÍos e odenta e citlct Êets e

cinquenta centaws)'valor gniái íiiã-à-i'n"lustável' rclatiw aos 
'iens 

coí'da,,'e na Ptopo§a & pre@'

vinculada a este instrumento

4.?.Novalorpacluadoê§tãoinc'usosÍodososlnbutose'oltencargosgciais'íesultantesdaoFraçáo
áairii"iiiz,irÁàiida, inctusrve desÊsas oom Íreües e outÍos'

r3-opagamenloseráefetuadoematé30(tinla)_dias,.a@ntaÍdaefetivaantregaÓsmateí,a,sdestâ
i,"7" çío,- 

-^"iii 

"Ár"- 
a ye se ntação da respeclwa N ota F iscal

4 4 - A Nota Fiscat/Fatura, devorá seÍ amitida ír,ta ticitente.vetdota/contÍatacta' oÚigaüiafient8 úm o

mesmo número de inscnçáo ià'iibi ái*t[it"u -" aoc,r,,eriot & habititaéo e d8s p'oposÚss de

preços, bem @mo da No.a de Emqentô;

4 5 - Em caso & devolução da Nota Fi§l/Fatuía para aneçáo' o prezo lÉlra Wanento ,É,s§€,rá E íluir

aPôs a sua reaPre*ntaçáo.

4 6 O pagamento sô *rá eletuú aús a comrovaçáp Êlo @ÍúÍ,/Ío de oue * etwtta em üa @m glas

obrioacóes @ra @n . oo"#ã"ãuii&'iõ*i'--'*t*'É àwnnàçfp aas Cer'idôes lwealÍvas de

oéi,to'com /NSS e com o FGTS'

5. DO PREçO E DO RENUSTE:

5 í -.. Os preçôs devêráo ser expressos em pais' frxos o ifieaiu§áveis'

/»
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MU rcrpAr. D€ EDUCAçÃO DE 5OUTO SOÀRES

Av. José Sampaio, nt 8, Prédó, CentÍo, Souto soãt §- Bahle, cEP 45,9Sü0
cÍ{pl 30.6o7.:}8V0001-32 - Íel: (075, 333$2150 / 2128

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade & aléraçáo dos pr@s, caso oco/ra o &sÉquifíbdo o@n&rri@
frnanceiro do Contrato, conlorme dísf(]§o no Afi. 65, alfnea'd da Lêi 8.66&93.

CLAUSULA SEXTA - DO PR'ZO

6.1. O prazo do úntrato wá atá 31/(Eli2O22, Nendo *r gorqú axlante wü enfie e§ paÍÍâs e
nos termos da Lei 8.666n3.

cLÁusuLA sErrlrÁ - ÂEcuRs o oRçAttENTÁRtO:

7.r. As despesae de@fientes da exeuçb & obhta da gre.§P;nte fi(*eáo @ítdh s csnlo dâs qtu,Í[tts
d ot a fi e-s o rça m ent á d a s :

Unidada Arçamsaária: 02.ü.02 - FatÉo ,rurrrcipal de Éduceçáo
Açáo: 12.782.U}O.2O,17 - Déerrv, E *nua Da,s lçóes do Prqmna de Íransp, Escobr
Ctassiíicaçáo Ecot ômrba; §19G39 - Orúos Se .rços dê Tgcehos - Pí8s,a Juddlca
Fontê: 01 - Edüc4ão 25%
Fonte: 04- Salário Educação
Font6: í§ - Tranrferências do Fl.lDE
Fonte: 19 - FUNDEB .íO%

Unidade Orçameatán2: 02.U.03 - FUNDEB
Açáo: 12.368.030.2152 - ,lanutançáo daE Açées do FundeíPreca$rtG
Classiíicaçáo Económica: 339A49 - O.rÍÍos SeÍviços de Ta:cairoe - Pesw Jurídlca
Fonte: 95 - Ação Judicial FUiIDEF Prucatóúios

Unidadê Orçamêntária: 02.04.02 - Fundo úlnicipâl da Educ4ão,
Àção: 12.784@3.2027 - Msnutenção daE Açõês do PÍograma do Tr.nipsts ErG{rã.
Clas3ifcáção Econômlce: 3:,90-39 - üdÍc SBrvtço3 ds Toírdroô - Pôü@ JuÍidica
Font6: 22 - TransÍsência do Convênioe - Educação 5

E - CLÁUSULA OIIAYA - DAS PENAHDADES:

8.7 - Nos termas do ârt. 86 da Lei n. 8.666/33, frca estipulaú o peÍ@ntual dê O,$a (tr,f.io por cerr'f, sobÉ
obieto deste pregáo, até o fimrte de 10% (de. pot cérrto) do vetoí ênpenhdo.

E.2. Em caso & inexecuçáo total ou Wial do paduado, en êzh @ dê§.tunryi,r,ento de qualquer dds

8.666ê3:

I - adveílencia:
ll - .11ulta de 10o/, (dez por cenlo) do valor do @ntrato,
lll - suspensáo temporária de padicipar de licitaçáo e ifiÊdime,ío do @ntratar com a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - de.laraçáo de ínidoneid$e para lícitar ou Nntratar @m a Adninistraçáo Ptiblica.

8.3. Quem @nvocada dentÍo da prazo rJe validade & sua píqpo§ra, não ebbrar o wrwo, *ixar de
entíegar ou awsentar documentaçÁo false a(Wa para o Sttamê, ens/jet o retadanêdo da execrr@ de
seu abjeto, náo rnantiw a prcrr.§a, íalhar ou fraudar na execuçb b @fltêto, 6mpiar-,9 & rtú
inidóneo ou coíneter fÍa!rte fr*aL frcdrá impdida de lkitar e 6n0dtar @m a Unih, EsÍados, E§nÍo
Federal ou Municipios pelo prazo dd até 5 (elnco) anos, *m prejuízo das multas prwi§as em oditel e m
contrato e dea demais cornlha@s liâgtais.

8.1. As penalidades son e,Íe padarão ser rebvêdas ou atenuadas o€,la auwidade @Ín,Éll",r.,P- aplicattdo-*
o Príncípio da Praporcionalidde, em razão de ciíd.rnstâncias fufidamentados eÍr, fatos .êars e
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comprovados, (lesde que Íormuladas por escí,lo e no prazo máxifiO de 5 (cLr*) dlas ú* da data em qtn
for ôhdada a pretensáo da Admiaistação no sentdo da aplicação da Wna.

8-5 - Ás l?,-ulÍas de que tíata este capítulo, deveráo ser recolhidas pelss adjudicatáiEs em @nta $fiente em

agAlcta ban1ána devidamente cÉdênciad1 Pto municíPo no p,arc máxima ie 05 (cinÉ/ a @ntar da data
da notificação, ou quando for o caso, aobradê iudicialmente.

8.6 - Ás mulias de que trata este capítulo, seráo descf,ntadas do pagamento eventualn ente devído pla
Adtn/I,$tração ou na imrr,sstbilidade de ser feiÍo o descú nto, re@lhida Êla adjudicatáia en @nta caffente
em agência bancáÍia devidaft,ente crcdencida pelo manicipio no píazo máxiÍn de 05 (cin@) üas a úfitaí
da notificêçáo, ou quando íor o câso, @brado iudtcialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÁO CONTRATUAL

g 1 - A rescisão cantratuat pderá ser d*eíminada pr ato unilatêral e e*fito da AdminislÊçÁq Ílos cass§
enumerados nos incisos L Xll e XVll do a,t.78 da Lei Fedeêl nô 8.66&93;

,LÁU$UTA DÉCI,íA. DA PUBUCAçÃO

10 1 Dentro do prazo legal, @ntado de s{.,a as§naluía o CONTRATANTE Wvi&nciaá I publicação *
.esumo deste Contáto ns imwnsa olcial do município.

1LAUSULA DÉCtàtA PRINEÂA - DA FTSCAUZAçÁO DO CONÍRATU

A forneamento deste contrato *rá frscâtizado Wlo se{yidot Rdriga Vieira Anffi, in*rito no CPF de n.ô

035 303.54í97, portador da Maticula de n.c 571, para exerd,eí as 8ü?ô./,çÕes de Ga§or do Cot tatos
Adfiinist/ativos do PodeÍ Executivo Municipat, con{arne D€,creto Munkipal de n-o 172, & 2E de agofr de
2021. pubticado em 26 de agosto de 2021 íú Diário Olicial do MunicíPio.

âLÁU'ULA DÉCIMA SEGUNDA. DA V,CÊlftIA

11 .1. C $esente ContÍato vigoerá do dia 09nY2022 à 31n7n022.

CLAUS'JLÀ DÉCIUA TERCEIRÃ. DO FORO

12 1 FEa eteito o Foa da Comarca de SooÍo So3ês Esfado da Bahia, para diifiir quêslÜÉ.s otiuodas de§e
Contrato

E wr estarem de a@tú, lavrou-* a pre§rrE- termo, en 03 {ttÉ§) vias de igual tear e íoíttâ, as quais b{am
tida e assinadas petas B,les @nfiâÉ,ntes, na Presença de duâ§ trÁts7ruí,iâs.

SOUIO SOÁRES-BA. 09 de naio de 2022

AndÉj Luiz to zaiía Batbosa de Souza
Pía{êito ,runicipal
Contíatdate

IRÁ,VSPORIE E S vças çAO .JREU
CNPJ n" 32.570.
JANILTON BANSÍA DE OUWRÀ
Coníretado

SecretáÍia MuniêlPat de Educaçáo
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ESÍADO DA BAHIA

PREÍÉITI,NA MUÍ{ICIPAI DE SOUTO SOARES
Av. José Samp.lo, nt Í,t, Cênt o, Souto:ior.rs - Bahia, CEP a6.99(Hrm
c P,l 13.922.554/0001-98 -TelcÊá( (075) 1339-2150 / 2128

EXTRATO OE CONTRATO
FUNOO MUNICIPAL OE EDUCAçÁO DE SOUTO SOARÉS

Ct{PJ/MF: 30.607.38 1/000í-32

Contrâto N' 046/2022PSfllE . Processo de Dispensa de LicilaÉo no 033no22FMEOl
Contr.t ntr: Fundo Municipal d6 EducaÉo de Souto Soares - Estado da Bahia,
Obiêtor ConLataçáo emergêncialde êmpíssa êspecializada pâÍa a prê§taçáo dos §orviço§ dg transporte êscolar
dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, bêm como da Rede Estadual mediante convênio,
nâ zona rural ê uôana do Municíplo de Souto Soares, para o período de 90 dis6 do corento ano. conforme linhas
e rotekos delinidos na Planilha Orçamentária de Píeço§, constánte no Prccêsso.
conrr.tâdo: LíDER TRAIISPORTE E sERvlços LOCAçÀo ElRELl, P6ssoa Jurídicade Direito Privado, insc/ita
no CNPJ no 32.520.697,/000í-1E. com sede à Rua Félix Laureano Pires,,l4 B, Sala, Contro, Seabrâ/BA, CEP:
46.90G.000.

Este documento íoi essinado
E04543F63FFFí

dagatrlmenis por SERASA Exp€íian
93í4086926841DC3E2

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

ExTRÂTo DE DISPENSA DE LICITAçÃo

Procos3o d. Dl.ponsa do Llcn Éo n'o33r2o2ilFrrEol
Contrãtântê: Município d6 Souto Soâres - Estâdo dá Báhia
Objêto: ContrataÉo emorgoncial d€ smpresá espocializada para a prestaÉo dos seNiços dê transportê ê6colar
dos alunos mâldculados na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como da Red€ Estadual mediant6 convênio,
na zona rural e uóana do Município do Souto SoâÍgs, para o período dq 90 dlas do corronle ano, conÍoÍÍn€ linhas
e rot€iros definldos na Planilha Orçâmgntáriâ de Preços, @nstrânto no Procêgso. Esta contrataÉo faz urg6nt6 6
necessária devido ao íato de que houve o distrâto @m a prestâdorâ antgrior dos s€rviços, @nfoíme @nsta nos
autos de dispensa 9 por isto, o Município nece$ite rgalizar novo píocesgo licitalório, o quo lal qu6sÉo demanda
lempo devido aos ritos do procasso, o qual oslá om andamento.
Considêrando s6í o objêto do rêÍoddo cont€to dg carátêr essencialê d6 oxtrêma import lncia para oíuncionamonto
das âtividadss êscolares nesto Município, que não podem sêr intenompidaa âbruptamentê ê,
Considêrando cumpir o quê assêgura a Lei 9.394/í996, LOB - Lêi d6 Di.6trizes ê Basês da EducaÉo Nacionâ|,
@noomilânto @m a Lei n.' 10.709/2003, que destaoa a responsabilidade do Município sobío o lransporte escola.,
qual seja. d9 fansporlar os alunos matriculados om suâ rsdo ensino,
Fundâmênta-se o presente contrato ôo art. 24, Vl da Lei 8.666/93, quando reza que 'nos @so9 de emergênciâ ou
de câlâmidade públicâ, quando caracterizâdá urgência de atendimento de siluaçáo quê possa ocaaionar prejuízo
ou compromoter a segurânça dg p€ssoas, obras, sorviços, equipâmênto9 e outros bens, públi@6 ou particularo3,
e somênte pala os bêns nêcessâios ao atendimento da situaÉo emerggncial ou calamíloga g para as parcglas
de obras 6 sêrviços que possan ser concluídas no prázo máximo dê 180 (c€nto ê oitênta) dlas consêcutivos e
inintenuplos, contados da ocorÍência da omorgêôcia ou calamidâdg, vgdada a proíogação dos rospoclvos
cont-àlos'.
contratado: LIDERTRANSPoRTE E sERvlços LOCAçÀo ElRELl, Pêssoa Jurídica de Dir€ito Privado, inscrita
no CNPJ no 32.520.697/0001-18, com sedê à Rua Félü Laureano PiÍes. il4 B. Sala, Cêntro, SeabÉ/BA, CEP:
46.90G.000.
Valor Globsl: R$ 890.356,50 (oiloqentos e novenla rêais, bezêntos o cinquênta e sêis mil ê cinquenta cênlavos),
estjmando o valor mensal de R$ 296.785,50 (duzontos 6 novênla ê s6is mil, sêtêcontos 6 oitentâ ê cinco roai6 6
cinquêntâ centavos).
Emb...m.nto L.gal: AÍt. 24, inciso lV, da Lêi n.o 8.666/93 ê suas postodoros alleraçõ€s.
Homolog.Éo/Ratifi caçã,0 i 09 I 05 n0»..

Rua Eutacio Vieira viana | 0 | CentÍo I Souto SoaÍes8a
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ESTADO DA BAHIA

PREçEMJRÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

^v. 
losé Sampâlo, na 08, CêntÍo, Soúo Soat § - gahi., CEP tl5'9!r0'000

Cl{P, 13.922.ss/t/m01-98 -Íêlêf.* (075} 333ç21s0 / 2128

Vator Globll: R§ 890.356,50 (oitoc€ntos 6 noventa r6ais, trôzêntos ê cinqu€ntia ê seis mil ê cinquêíta centavos),

osümando o valor mênsál de R$ 296.785,50 (duzento§ o novênta e sois mil, sêtêcêntos ê oit€nta o cinco reai§ e

cinquênta cêntavos).
EmbasamoÍrto Logal: Aít. 24, inciso lV, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes'
UnldadG OrçrmonÉda: 02.0/4.02 - Fundo Ígunlclpal de EducaÉo
Açâot 12,782.030.2027 - Oosonv, E llanuL Da3 AçÕ9! do Programa dg Trânap. Escôl.r
ClassÍfrcação Econômica: 3390-39 - Outros Sorüço! do Têrctirot - Pa!3oa Jutldlca
Fontê: 0í - Educ!Éo 25%
Fontc: tN - Salldo Educação
FoÍtte: í5 - T6GrôÍünclas do FNoE
Foíte: í9 - FUNDEB,O%
Unidede Orçtmontárl.: 02.0,í.03 - FUNDEB
AÉo: í2.36E,030.2í52 - Mânút.nçáo dac Açô.s do FundêÍ/Píêc.tórlo!
Classlilcação Econômlca: 3390.39 - Oultos Sêrvlço! do Tercelro! - P..soa Jurídlca
Fontê: 95 - Açâo Judlclal FUNDEF PÍscatórioE
Prazo dc vlgânci.: 09 l05l2|» a 31107 n022.

Este docum6nto Íoi âssinâdo diEitâlmênlê por SERASA Erpênsn
Erx543F63FFF549314D86926841 DC3E2

DióÍio Oficiol do @
Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira viana I 0 | Cêntro I Souto soares-Ba
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ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

Na ediçáo n" 872 do dia 02 dejunho do ano de 2022 do Oiáno Ofiçtal do MunicÍpio do souto SoaÍos r€Í6ronie
ao Exfato de Conlrâto n" O46r2O2iIPS+ME do Procê6so dê Diapensa n" 033/2O22FMEO|, Ond€ SE LÊ:
Unidade Orçamêntária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçáo
Açi1o: 12.7A2.030.2027 - Oesenv. E Manut. Das AÉes do ProgEma de Transp. Escolar
Classificação Econômica: 339G39 - Outros Ssíviços de Torcoiros - Pêssoa Jurídic€
Fonte: 01 - EdúcaÉo 25%
Fonte: 04 - Salá.io Educação
Fonte: '15 - Transte.ênciâs do FNDE
Fonte: 19 - FUNDEB 40%
Unidâde orçâmentáÍia: 02.04.03 - FUNDEB
Açao: '12.368.030.2152 - Manutenção das Açóes do FundeíPrecatórios
classificaçáo Econômica: 339G39 - Ouúos Ssrviços do T6rc€iÍos - Pessoa Jurídica
Fonter 95 - Açáo Judicial FUNOEF Prêcâtónos

LEIA€E: Unidade Orçamer'lána. 02.04.02 - F undo Municipal de Educâçáo
AçÁot 12.782.030.2027 - D€senv. E Manú. Oas Açôes do Progrãma de Íransp. Escolar
Classificaçáo EconômiÇa: 339G39 - Outros SeÍviços d6 Tercêiíos - Pessoa Jurídica
Fonte: 01 - Educação 25%
Font6: 04 - Salário EducaÉo
Fonte: '15 - TÉnsíêrências do FNDE
Fonte: 19 - FI,JNDES 40%
Unidade Orçâmêntária: 02.04.03 - FUNDEB
AÉo: 12.368.030.2152 - Manutênçáo das Açóo§ do FundeÍ/Pr€catóíios
ClâssificsÉo Econômica: 339G39 - Out os Serviços d€ T6rc6iros - Psssoa Jurídica
Font6 95 - Ação Judicial FUNDEF P.ecatórios
unidade OrçamonÉria: 02.04.02 - Fundo Municipaldo Educâçáo.
AÉl.: 12.7E2.003,2027 - ManutenÉo das Ações do Programa de Transpotte Escolar.
Classificáção Econômicai 339G39 - Outros S€rviços d€ Torcoiros - Pessoâ JurÍdicâ
Fonte: 22 - Íransferência dê Convênios- Educaçáo 5
Souto Soâres-BA. 02 do Junho dê 2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Proc.sso de DlsFr.nsâ de Llcltaçáo n" 033/2022FilEDl
Conlrâtant.: MunicÍpio de Soúo Soares - Éstado da Bahia
ObJêto: Contratação om6rgonoal de êmprêsa êspscializada parà a prestaÉo dos ssrviços ds transporte

escolar dos alunos matíiculados na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como da Rede Estaduai
medianle convênio, na zona rural e urbana do Município d6 Souto Soãrcs, para o peÍlodo de 90 dias do
corrente ano, conÍomg linhas e roteiros dofinidos na Plânilha Orçamentária de PÍ6ços, constiantê no
Processo. Esta contrataÉo faz urgente e nêcêssááa dêvido ao fato de quê houvê o distaato com a
pÍestadora anlêrioí dos serviços, conforme consta nos autos da dispensa e por isto, o Município necêssita
iealizar novo píocesso licitatório, o que tal questão demanda tempo devido aos ritos do processo, o qual está
em andamonto.
Considerando sêr o objsto do referido contrato de caráter ôssencial e de extroma importância para o
funcionamsnto das atividadês êscolarês nestê Município, que não podem ser int€rrompidâs abruptamênte ê,

Considerando cump.ir o qu6 asseguÍa a Lei 9,394/1996, LDB - Lei de Di.etrizes I Basgs da Educâçáo
Nacional, concomitanle com a L€i n.o 10.709/2003, qus dgslaca a responsábilidadê do Município sobrê o
tránsportê escolar, qual sêja, d€ transpoatar os aluno§ matículados em sua rede ensino,

Fundamenta-sê o presonte contráto no ay'.. 24, Vl dâ L€i E.666/93, quando rezá que 'nos casos de
emergência ou dê calamidadê pública, quando caracterlzada urgência de atendimento dê sltuação quo possa

ocasiónar prêjuÍzo ou comprometer a segurançÉ de possoas, obras, serviço§, equipam€ntos 6 outros bêns,
públicos ou particulaíôs, o somênte paÍa os bons nocâssários âo atendimento da siluaÉo ôm6rgencial ou
câlamitosa ê para as parc€las do obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo dê 180

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 | CôntÍo I Souto Soares.Ba
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(cênto e oitenta) dias consecutivos e ininter.uptos, contados da ocor.ência da emergência ou calamidade'
vedadâ a pronogâÉo dos respêctivos contratos".
contratado: LÍóER TRANSPORTE E §ERVIÇOS LOCAçÂO ElRELl, Pêssoa JurÍdica de Direito Privado'
inscrita no CNPJ n'32.520.697/0001-18, com sede à Rua Félix Laureano Pires, '14 B, Sala, Centro,
Seab.a/BA, CEP: 46.900-000.
Valor Globâl: Ri 890.356,50 (oitoc€ntos s noventia reais, uezêntos o cinquenla 6 s€is mil e cinquênta
centavos), estimândo o valor mensal d€ RS 296.785.50 (dúzentos e noventa 6 s€is mil, sêtscêntos e oitenta ê
cinco reais e cinquenta centavos).
Embasãmênto Logal: Art. 24. iociso lV, da Lei n,o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/RatiÍic ação. 09 I 05 I 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUÍO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.3811000'l -32

Contrato N' o.t6/2022PS-FlrE . Processo de Dispensa de Licitaçáo n'033/2022FMEOl
Conúatantâ: Fundo Municipal dê Educação de Souto Soarês - Estado da Bahia.
Obleto: Contrataçáo emergencial de empresa especializada para a prestaÉo dos §€rviços de transpoÍte
escolar dos alunos maficutados na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como da Rede Estadual
mediante convênio. na zona ruÍal e urbana do Município de Souto Soares, para o período d€ 90 dias do
arrÍente ano, conforme linhas ê rotêiros dgfinidos na Planilhâ Orçâmentária dê Preços, constante no
PÍocosso.
contÍatado: LÍDER TRANSPORTE E SERVIçOS LOCAçÃO ElRELl, Pessoa Juridica de Oireito Privado,
inscÍita no CNPJ no 32.520.697/000'1-18, com sede à Rua Félix Laureano Phes, 44 B, Sãla, Centro'
Seabra/BA, CEP: 46.900{00.
Valor Global: R$ 890.356,50 (oitocentos e novenla reais, trezentos ê cinquenta e seis mil e cinquenta
centavos), estimando o valor mensal de R§ 296.785,50 (duzentos e noventa e seis mil, setecentos ê oitenla e
cinco reais e cinquenta cônlavos).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso lV, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.
Unidadê Orçamentária: 02.0,1.02 - Fundo Munlclpal de Educação
Açâo]. 12-782.010.2027 - Desonv, E iranut. D8s Açõês do Program. de Tr.nap' Escolar
Classilicação Econômlca: 3390.39 - OutToa Sêrviço§ de Têrcêi.os - Pê3soa Juídlca
Fonto: 0í - Educação 25%
Fonto: 04 - Salário Educaçào
Fonts: l5 - TraníerênciaE do FNDE
Fonto: í9 - FUNDEB,t{r%
Unldade Orçamentárla: 02.Í!1,03 - FUNDEB
Ação: í2.368.030.2152 - lhnutençto das Açóo! do Fundef/PÍêcatóÍloE
ClasslficâÉo Econômic.: 339039 - OutÍo3 Ssrviços dê Tercêiros - Psrtoa Ju.ldlca
Fonts: 95 - Açâo Judlçlal FUi{DEF Procatórlor
Prazo de vigência: 0910512022 a3110?/2022.
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